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  N. 18          ARMAZENAMENTO E DATA LIMITE DE USO DO MATERIAL ESTERILIZADO                                                               

1. OBJETIVOS 
 Controlar os eventos relacionados ao pacote embalado, como ruptura da termosselagem, perda da 

integridade da embalagem por compressão e/ou empilhamento (rasgos e furos), dobras, presença de 
umidade e validade. 
 

2. LOCAL DE APLICAÇÃO  
 Central de Esterilização e Centro Cirúrgico. 

3. RESPONSÁVEIS 
 Técnicos administrativos e alunos; 

 

4. MATERIAIS NECESSÁRIOS 
 Roupa exclusiva: pijama cirúrgico e calçado fechado; 
 Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): máscara, gorro; 
 Armários da Central de Esterilização e Centro Cirúrgico; 
 Armários fechados dos alunos e Centro Cirúrgico. 
 

5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 Os pacotes esterilizados em papel grau cirúrgico devem permanecer armazenados na Central de 

Esterilização por tempo limitado devido ao manuseio dos mesmos e à falta de espaço, tendo em vista 
que o escaninho é dividido para duas/três senhas; 
 Após a retirada deve ser armazenado em armário fechado ou ser utilizado imediatamente; 
 Realizar inspeção visual dos pacotes quanto às características que comprometam a integridade da 

embalagem (ruptura da termosselagem, rasgos, furos e dobras);  
 A data limite de uso do pacote esterilizado em embalagem de papel grau cirúrgico é de 15 dias, devido 

aos eventos relacionados como condições de armazenamento e manuseio do pacote; 
 Verificar a data limite de uso e, após seu vencimento, a embalagem de papel grau cirúrgico deverá ser 

descartada e o conteúdo reprocessado. 
 

6. FATORES DE RISCO  
 O uso de material após a data limite da esterilização, não garante que o conteúdo dos pacotes 
permaneçam estéreis; 
 Presença de rasgos, furos, descolamento da embalagem (termosselagem) podem favorecer a 
contaminação do material. 
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